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I PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE
RESIDENTES   JURÍDICOS   DESTINADO   AOS
CURSISTAS DA PÓSGRADUAÇÃO  LATO SENSU
E RESIDÊNCIA JURÍDICA.

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção
Alagoas,   Nivaldo   Barbosa   da   Silva   Júnior,   o     Diretor
Geral   da   Escola   Superior   da   Advocacia     da   OAB   AL
Henrique   Correia   Vasconcellos,   no   uso   das   atribuições
funcionais que lhes são conferidas TORNAM PÚBLICO
para conhecimento a abertura de vagas para a seleção dos
Residentes Jurídicos, mediante as regras constantes deste
Edital.

1. DO PROCESSO SELETIVO E DA COMISSÃO DO
CERTAME
  1.1.   O   processo   seletivo   será   promovido   pela   Escola
Superior de Advocacia do Estado de Alagoas – ESA e a
prova será realizada conforme cronograma a ser divulgado
posteriormente,   quando   forem   encerradas   as   inscrições
para a PósGraduação. 

1.2. A Comissão do certame é composta pelos membros
listados abaixo, presidida pelo primeiro e secretariada pelo
segundo:

Nome Função
Márcio Oliveira Rocha Presidente 
Ronald Pinheiro Rodrigues Membro 
Janaina Helena de Freitas  Membro 
Patrícia Ferreira Rocha Membro 
Ingrid Cunha Dantas Membro 

1.3.   Nas   hipóteses   de   ausências,   impedimentos   ou
qualquer   outro   afastamento   eventual   do   presidente   da
Comissão  do   Certame,   suas   atribuições   serão   exercidas
pelo próximo membro da Comissão. 

1.4. A Comissão decidirá os casos omissos por maioria de
votos.  Ela será   responsável pela elaboração,  aplicação e
correção das provas, bem como pela classificação do (a)s

candidato (a)s, publicação e divulgação dos resultados.

2. DO PÚBLICO ALVO
2.1. A seleção para a função de Residente Jurídico é
destinada para aos cursistas da de PósGraduação do
Centro Universitário Tiradentes 

3. DA RESIDÊNCIA JURÍDICA
3.1. A Residência Jurídica poderá ser realizada em até
06 (seis) meses, renovável por mais 06 (seis)meses. 

3.2. As atividades serão realizadas no período mínimo
de 06 meses, com carga horária semanal de 24 (vinte e
quatro)   horas,   para   os   residentes   bolsistas   e   de   20
(vinte) horas, para os residentes voluntários.
3.3.   As   atividades   práticas   envolverão:  I  pesquisas
jurídicas   atinentes   aos   processos   judiciais   em
tramitação;  II   –  elaboração   de   relatórios   para
fundamentação de peças III – redação de peças, IV –
análise de despachos, verificandose sua regularidade
processual, a documentação e o fundamento jurídico.
V –  pesquisas  jurisprudências e doutrinárias e,  VI –
outras atividades necessárias ao impulso dos processos
judiciais e de gestão administrativa. 
3.4.   O   residente   poderá   receber,   mensalmente,   uma
bolsa de estudo (de acordo com a disponibilidade dos
parceiros – instituições e escritórios – que aderirem ao
projeto) ou poderá ser um residente voluntário.
3.5.   O   pagamento   da   bolsa   de   estudo   estará
condicionado ao cumprimento da frequência mensal e
poderá  ser feito de forma integral ou parcial,  ou ser
suspenso ou cancelado.
3.6.  Os   alunosresidentes   bolsistas   farão   jus   ao
recebimento   de   bolsa   de   estudos   em   valor   a   ser
definido  pelo  Órgão ou Parceiro convenente  e  a   ser
divulgado   no   mesmo   ato   de   publicação   da   data   da
seleção,   condicionado   ao   atendimento   de   requisitos
mínimos   estabelecidos   e   devidamente   apontados   em
relatório   emitido   pelo   supervisor   do   estudante
residente,   com   modelo   e   critérios   posteriormente
divulgados. 
3.7.  Para  o   recebimento  de  bolsa  de estudo,  deve o
residente selecionado, assinar Termo de Compromisso
e   entregar   os   seguintes  documentos:  I  –   certidões
negativas das varas criminais, no âmbito das Justiças
Federal e Estadual de seu domicílio; II – comprovante
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de   que   está   regularmente   matriculado   junto   à   Pós
Graduação do Centro Universitário Tiradentes ; III – uma
foto 3x4, colorida e recente; V – fotocópia autenticada em
cartório   de:  a)  da   cédula   de   identidade   (RG);  b)  do
cadastro   de   pessoa   física   (CPF);  c)  do   certificado   de
graduação   em   Direito;  VI     declaração   que   indique   a
disponibilidade da carga horária diária.
3.8. Será considerado inscrito no Programa de Residência
Judicial somente o aluno que efetuar a entrega de todos os
documentos exigidos neste edital.
3.9. A residência jurídica poderá ser desenvolvida total ou
parcialmente  mediante   trabalho   remoto,   sob   o
acompanhamento   de   um   supervisor,  a   critério   dos
parceiros  –  instituições  e  escritórios  – que aderirem ao
projeto.
3.10   A   residência   jurídica   não   importa   em   vínculo
trabalhista   de   qualquer   maneira   entre   o   residente   e   o
escritório, ou entre o residente e a OAB ou a Universidade
conveniada. 

4. DAS VAGAS
4.1.   Serão disponibilizadas de 15 a 20 vagas para a
Residência Jurídica.
4.2.   Poderão ser  estabelecidas  vagas  para  residentes
jurídicos   voluntários   SEM   o   recebimento   de   bolsa   e
cadastro de reserva. O ato será publicado a posteriori no
site da OAB e no diário da OAB. 
4.3. As vagas poderão ser ampliadas posteriormente. 

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1.   As   inscrições   serão   realizadas   exclusivamente   via
seguinte email oabesaalagoas@gmail.com.

6. DA PROVA 
6.1.  A avaliação ocorrerá  após o  fechamento da  turma,
com   no   mínimo   35   (trinta   e   cinco)   inscritos,   e   terá
divulgada sua data em ato próprio e momento oportuno. 
6.2. A prova objetiva conterá 50 (cinquenta) questões de
múltipla escolha, cada uma delas valendo 1,0 (um ponto)
e  possuindo   cinco   alternativas,   sendo   somente   uma
correta e prova subjetiva, ambas realizadas no mesmo dia
e horário. 
6.3.  As  questões  da  prova,  que  envolverão  o  conteúdo
programático constantes  em anexo a ser  oportunamente
publicado   em   edital   específico,   abordarão   as   seguintes
disciplinas   e   serão   assim   distribuídas:   Direito
Constitucional (10 questões), Direito Civil (10 questões),

Direito Processual Civil  e Direito Previdenciário (10
questões),   Direito   Administrativo   (10   questões),
Direito Penal e Processual Penal (10 questões) e prova
subjetiva  que  poderá   envolver  questões  das  mesmas
matérias.  Os anexos serão divulgados no mesmo ato
que publicizar o dia da seleção. 
6.4. A duração da prova será de 4 (quatro) horas.
6.5.   As   questões   serão   entregues   aos   candidatos   já
impressas, não sendo permitido pedir esclarecimentos
sobre seu enunciado ou sobre o modo de resolvêlas. 
6.6. A prova será manuscrita, permitida a utilização de
caneta de qualquer tipo, de tinta indelével, nas cores
azul ou preta, vedado o uso de quaisquer corretivos,
tais como borracha, fita ou tinta. 
6.7.   Não   será   permitida   qualquer   modalidade   de
consulta,   tal  como a legislação,   livros,   impressos  ou
anotações. 
6.8. O candidato que não obtiver 50% (cinquenta por
cento)  ou mais de acerto nas questões  objetivas não
terá   sua   prova   subjetiva   corrigida   e   será
desclassificado do certame. 
6.9. Será excluído do certame, por ato do Coordenador
do Concurso, o candidato que, durante a realização da
prova:   1.   for   surpreendido   em   comunicação   verbal,
escrita   ou   por   qualquer   outra   forma,   com   outro
candidato   ou   pessoa   estranha;   2.   utilizarse   de
quaisquer   formas   de   consulta,   tais   como   anotações,
livros   ou   impressos;   3.   utilizarse   de   sinais   ou   de
quaisquer outros meios que quebrem o sigilo da prova
ou   possibilitem   sua   identificação;   4.   utilizarse   de
qualquer   meio   de   comunicação   externa;   5.   usar
corretivo de qualquer espécie, inclusive fita ou tinta;
VI  deixar de entregar o caderno de respostas. 
6.10. A folha para rascunho no caderno de provas é de
preenchimento facultativo.
6.11   O   candidato   que   não   comparecer   ao   local   da
prova será automaticamente eliminado do certame. 
6.12. O gabarito das questões estarão disponíveis no
site  da  OAB em até   48  horas   após   a   realização  da
prova. 
6.13. O(A)   candidato(a)   que   desejar   interpor
recurso(s) contra o gabarito oficial preliminar da prova
objetiva,  disporá   de  2   (dois)   dias  úteis   para   fazêlo
através   de   protocolo   na   própria   ESA,  contados   do
primeiro   dia   útil   imediatamente   seguinte   ao   da
publicação mencionada no item anterior.
6.14. Cabe a(o) candidato(a), em caso de impugnar
mais  de  uma questão da  prova,  expor   seu  pedido  e
respectivas   razões   de   forma   destacada,   para   cada
questão recorrida. 
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6.15. Em caso de empate de candidatos, o critério será a
análise   curricular   nos   termos   de   tabela   que   será
oportunamente   publicada   em   edital   específico,
desempatando   para   o   candidato   que   obtiver   maior
pontuação. 

7. DO RESULTADO 
7.1. A classificação será apresentada em ordem crescente,
de   modo   que   o   maior   resultado   equivalerá   à   primeira
classificação. 
7.2.  Serão aprovados os candidatos que obtiverem 50%
(cinquenta por cento) de acertos na prova objetiva.
7.3. Na hipótese de empate, terá preferência, nesta ordem,
o candidato: a) de idade mais elevada; b) que obtive maior
pontuação na análise curricular no ato de préinscrição do
curso, cujos critérios de pontuação constarão em anexo a
ser oportunamente publicado em edital específico.
7.4.   O   resultado   será   divulgada   no   site   da   OAB   e
publicado no diário da OAB em até 5 dias úteis.
7.5. O(a) candidato(a) classificado(a) será lotado para ser
residente   entre   os   escritórios   de   advocacia   e   órgãos
públicos conveniados, por ato do DiretorGeral da ESA
em conjunto com o Presidente da OAB/AL.
7.6.   O(a)   candidato(a)   classificado(a),   quando
convocado(a),  poderá   recusar   expressamente  o   ingresso
imediato, porém, passará a figurar em último lugar na lista
respectiva classificação.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8. 1. Os casos omissos, e em qualquer outra circunstância,
serão   resolvidos   pela   Comissão   do   presente   Processo
Seletivo, que poderá, para tanto, e em relação a este Edital
de abertura, expedir atos complementares ou retificativos. 
8.2. A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação
das normas deste processo seletivo contidas neste edital e
em outros atos a serem publicados.
8.3.  A  ordem de  classificação  determinará   a  ordem de
convocação   do(a)s   candidato(a)s   e   será   realizada
mediante escolha do estudante. 
8.4. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e
comunicados referentes ao presente processo seletivo é de
inteira responsabilidade do(a) candidato(a).
8.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a) manter seu
telefone e endereço (residencial e eletrônico) atualizados,
até que se expire o prazo de validade do presente processo
seletivo,   para   viabilizar   os   contatos   que   se   fizerem
necessários.
8.6. A Escola Superior de Advocacia – ESA e a OAB AL
não   se   responsabilizam   por   eventuais   prejuízos   ao(à)

candidato(a) decorrentes de endereço eletrônico errado
ou não atualizado; de endereço residencial errado ou
não   atualizado;   de   endereço   de   difícil   acesso;   de
correspondência   devolvida   pela   ECT   por   razões
diversas;   decorrentes   de   informação   errônea   de
endereço  ou  de  número  de   telefone  por   parte  do(a)
candidato(a);   de   correspondência   recebida   por
terceiros.
8.7.  Constatada   a   inobservância   das   regras   e
exigências   do   presente   Edital   por   parte   do(a)
candidato(a), ele(a) poderá ser excluído(a) do certame
ou desligado(a) da função de residente

Maceió, 19 de maio  de 2021

Nivaldo Barbosa da Silva Júnior
Presidente da OAB/AL

Henrique Correia Vasconcellos
DiretorGeral da ESA
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